
GRUPO DE TRABALHO SOBRE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES EM AMBIENTE DIGITAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025.

(Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)

Requer que seja autorizado pelo Grupo

de Trabalho a realização de Seminário no

Estado  de  São  Paulo  para  debater

aspectos sobre a Proteção de Crianças e

Adolescentes em Ambiente Digital. 

Senhora Coordenadora,

Nos termos regimentais requeiro, ouvido o Plenário deste Grupo de Trabalho,

que seja autorizada a realização de Seminário no Estado de São Paulo para debater

aspectos  sobre  a  Proteção de Crianças e  Adolescentes  em Ambiente  Digital.  A

definição do formato e dos expositores se dará após a aprovação do requerimento,

visando contemplar as especificidades locais. 

JUSTIFICATIVA

A realização de uma audiência pública no estado de São Paulo, no âmbito do

Grupo de Trabalho sobre Proteção de Crianças e Adolescentes em Ambiente Digital,

justifica-se  pela  necessidade  de  se  abordar  as  profundas  consequências  que  o

ambiente digital impõe ao campo educacional. A exposição precoce e não mediada

de crianças e adolescentes às plataformas digitais tem reconfigurado não apenas

suas  interações  sociais,  mas  também  seus  processos  de  aprendizagem,

desenvolvimento cognitivo e saúde mental,  demandando, portanto,  uma resposta

articulada entre poder público, escolas, famílias e especialistas.
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São Paulo, como o estado mais populoso do país e um importante centro de

inovação  e  produção  de  conteúdo,  apresenta  um  cenário  emblemático  desses

desafios. Suas redes de ensino, que abrangem milhões de estudantes, estão na

linha  de  frente  dos  impactos  gerados  pelo  cyberbullying,  pela  manipulação

algorítmica,  pela coleta indiscriminada de dados e pela superexposição às telas.

Tais fenômenos não apenas violam a privacidade e a integridade psicológica dos

jovens,  mas  também  corroem  o  ambiente  escolar,  dificultando  a  concentração,

exacerbando  casos  de  ansiedade  e  depressão  e,  em  última  instância,

comprometendo  o  rendimento  académico  e  a  permanência  dos  estudantes  na

escola.

Nesse contexto, a audiência pública surge como um instrumento fundamental

para ouvir educadores, gestores escolares, psicólogos e a comunidade académica

paulista, cujos testemunhos são essenciais para compreender como essas violações

digitais se materializam no chão da escola. É imperativo discutir como a desproteção

digital pode aprofundar desigualdades educacionais, uma vez que estudantes sem

acesso a orientação ou recursos de segurança tornam-se ainda mais vulneráveis.

Além disso,  o  debate  deve incluir  a  integração da educação digital  ao  currículo

escolar visando a prevenção e empoderamento juvenil.

Portanto, a condução desse debate no estado de São Paulo não é apenas

estratégica pela sua representatividade, mas é uma necessidade educacional. Ela

permitirá  que  o  Grupo  de  Trabalho  elabore  propostas  legislativas  e  diretrizes

políticas informadas pela realidade das escolas brasileiras, garantindo que o direito

à proteção no ambiente digital seja, efetivamente, um pilar para o pleno exercício do

direito à educação.

Sala da Comissão,          de setembro de 2025. 

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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